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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 326, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14 da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 088/2014 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de cota de importação de
insumos no valor de US$ 1,126,438.50 (um milhão, cento e vinte e
seis mil, quatrocentos e trinta e oito dólares norte-americanos e cin-
quenta centavos), correspondente a 50% da cota do 1º ano do produto
PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO - Cód. Suframa
nº 0008, aprovado por meio da Resolução n.º 103, de 09/05/2012,
emitidas em nome da empresa TAE YANG DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE INJEÇÃO PLÁSTICA LTDA., com ins-
crição Suframa n.º 20.1472.01-5 e CNPJ nº 14.675.968/0001-22.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 623, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
extraordinária realizada em 05/08/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião extraordinária realizada em 05/08/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007, decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo I.

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004929/2012-32
Proponente: Associação Cultural e Esportiva Salvatoriana - ACES
Título: Basquete Feminino Divino/COC/Jundiaí
Valor aprovado para captação: R$ 298.544,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3584 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31071-9
Período de Captação até: 31/12/2014

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No- 156, DE 9 DE JUNHO DE 2014

Estabelece diretrizes para a educação, o de-
senvolvimento de capacidades, a mobiliza-
ção social, a informação e comunicação pa-
ra a percepção de riscos e vulnerabilidades,
e a prevenção, mitigação e aumento da re-
siliência frente a desastres inerentes às
questões hídricas.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos

9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria
MMA no 437, de 8 de novembro de 2013, e

Considerando que os eventos adversos relacionados à água,
por falta ou por excesso, representam a principal causa de desastres
no país, com importantes perdas humanas, ambientais, materiais e
econômicas, e que as enchentes, enxurradas, secas e estiagens pro-
longadas respondem pela maioria das ocorrências de desastres no-
tificadas à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC
do Ministério da Integração Nacional;

Considerando que o risco de rompimento de barragens pode
representar a perda de muitas vidas, danos aos ecossistemas, in-
terrupção da prestação de serviços essenciais à população, e ainda
gerar elevados quantitativos de desalojados e desabrigados, segundo
estudo do Ministério da Integração Nacional;

Considerando que as precipitações intensas e os escorre-
gamentos de massas provocam perdas incontáveis de vidas, repre-
sentando a maior causa de morte em todo o mundo, segundo a
Estratégia Internacional para Redução de Desastres - EIRD, da Or-
ganização das Nações Unidas - ONU, e que a gestão eficiente da
ocupação do solo pode minimizar fortemente esses impactos;

Considerando que as doenças de veiculação hídrica vitimam
grande número de pessoas em todo o mundo, e no Brasil;

Considerando eventos catastróficos, como tsunamis, que ape-
sar da pouca probabilidade de ocorrência no Brasil, podem provocar
desastres de grandes proporções devido à alta concentração demo-
gráfica e econômica na região litorânea;

Considerando a necessidade de estimular e fomentar ini-
ciativas e atividades em todo o Sistema Nacional de Gerenciamento
de Recursos Hídricos - SINGREH, que possam contribuir para a
melhoria da capacidade de resiliência da população brasileira frente a
desastres inerentes às questões hídricas;

Considerando a agenda da Estratégia Internacional para a
Redução de Desastres da ONU e o Marco de Ação de Hyogo, ado-
tado por 168 países-membros das Nações Unidas em 2005, que tem
por maior objetivo aumentar a resiliência das nações e comunidades
diante de desastres;

Considerando o Decênio Internacional e a Década Brasileira
da Água, instituída por Decreto de 22 de março de 2005, cujos
objetivos são promover e intensificar a formulação e implementação
de políticas, programas e projetos relativos ao gerenciamento e uso
sustentável da água, e que a redução dos desastres inerentes às ques-
tões hídricas depende também de uma gestão integrada dos recursos
hídricos;

Considerando a Década da Educação para o Desenvolvi-
mento Sustentável, instituída pela Organização das Nações Unidas
para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO, que objetiva
integrar princípios, valores e práticas de desenvolvimento sustentável
a todos os aspectos da educação e aprendizagem;

Considerando a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil
- PNPDEC, instituída pela Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que
abrange as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e
recuperação voltadas à proteção e defesa civil, e que prevê a in-
tegração desta às políticas de recursos hídricos, educação e às demais
políticas setoriais;

Considerando a Política Nacional de Educação Ambiental,
estabelecida na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, a Resolução
CNRH nº 98, de 26 de março de 2009, e as Macrodiretrizes do Plano
Nacional de Recursos Hídricos, e que a educação ambiental deve
proporcionar a construção de valores e a aquisição de conhecimentos,
atitudes e habilidades voltadas para a participação responsável em
Gestão Integrada dos Recursos Hídricos, resolve:

Art. 1o Estabelecer diretrizes para a educação, o desenvol-
vimento de capacidades, a mobilização social, a informação e co-
municação para a percepção de riscos e vulnerabilidades, e a pre-
venção, mitigação e aumento da resiliência frente a desastres ine-
rentes às questões hídricas.

Art. 2o Para efeito desta Resolução, compreende-se por:
I - Gestão Integrada dos Recursos Hídricos - GIRH: gestão

em que todos os usos da água são considerados interdependentes, sob
o enfoque ecossistêmico e da sustentabilidade, que pode ser com-
prometida pela ocorrência de desastres;

II - Desenvolvimento de capacidades em prevenção de de-
sastres inerentes às questões hídricas: processos formativos que con-
tribuem para a ampliação de competências de indivíduos e grupos
sociais, para o desenvolvimento da percepção de risco e das ati-
vidades de prevenção, e para o aumento da resiliência;

III - Resiliência: capacidade de um sistema, comunidade ou
sociedade, potencialmente expostos a ameaças, para adaptarem-se,
resistindo ou modificando, com o fim de alcançar ou manter um nível
aceitável em seu funcionamento e sua estrutura;

IV - Precaução: capacidade de realizar ações, diante de
ameaças de danos graves ou irreversíveis, mesmo na ausência de
certeza científica absoluta;

V - Prevenção: dever, do Poder Público e da coletividade, de
agirem de modo a evitar, prevenir ocorrência de dano conhecido ou
previsível;

VI - Educação ambiental para a redução de riscos: processos
de ensino-aprendizagem que contribuem para o desenvolvimento de
capacidades, de indivíduos e grupos sociais, visando à participação e
ao controle social, no planejamento, nas ações que conduzam à re-
dução das vulnerabilidades e dos consequentes riscos de desastres
provocados pela água;

VII - Mobilização social para ações de prevenção, mitigação,
preparação, resposta e recuperação: processos que sensibilizam, en-
volvem ou convocam a sociedade para a atuação efetiva e perma-
nente, na criação de uma cultura de prevenção de riscos, preparação,
resposta e recuperação, reduzindo a vulnerabilidade das populações;

VIII - Informação para a redução do risco de desastres
(RRD): processos de comunicação educativos que compreendem a
produção, acessibilidade e socialização de informações que permitam
a criação de uma cultura de prevenção contra desastres inerentes às
questões hídricas e a minimização dos impactos sociais, econômicos
e ambientais;

IX - Vulnerabilidade: Condições determinadas por fatores ou
processos físicos, sociais, econômicos e ambientais que aumentam a
susceptibilidade de uma comunidade ao impacto de ameaças;

X - Risco: Probabilidade de consequências prejudiciais ou
perdas esperadas (mortes, lesões, prejuízos econômicos, interrupção
de serviços, danos ambientais), resultado da interação entre as amea-
ças e vulnerabilidades; e

XI - Ameaça: evento físico, potencialmente prejudicial, fe-
nômeno e/ou atividade humana que pode causar a morte e/ou lesões,
danos materiais, interrupção de atividade social e econômica ou de-
gradação ambiental. Isso inclui condições latentes que podem levar a
futuras ameaças, as quais podem ter diferentes origens: Natural (geo-
lógico, hidrometeorológico, biológico) ou Antrópica (degradação am-
biental e ameaças tecnológicas).

Art. 3 o A presente Resolução baseia-se:
I - na Precaução;
II - na Prevenção;
III - na Resiliência;
IV - na defesa da vida e do patrimônio público, privado e

coletivo;
V - na solidariedade na mitigação das consequências em

eventos catastróficos; e
VI - no dever do Estado de proteger o indivíduo, a co-

letividade e os bens naturais.
Art. 4o Para a efetivação desta Resolução devem ser ob-

servadas as seguintes diretrizes:
I - a bacia hidrográfica como unidade territorial de refe-

rência;
II - o desenvolvimento de ações conjuntas de educação, de

desenvolvimento de capacidades, de comunicação e mobilização so-
cial entre entes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos e do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, prio-
rizando as populações vulneráveis instaladas em áreas de maior ex-
posição aos riscos de desastres inerentes às questões hídricas;

III - o desenvolvimento do senso crítico sobre as causas dos
desastres inerentes às questões hídricas, e da percepção do risco
destes desastres para criar e fomentar a cultura da prevenção e pro-
teção, e estabelecer mecanismos de alcance do grande público;

IV - a inclusão, pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hí-
dricos e Comitês de Bacias Hidrográficas, da prevenção de riscos de
desastres inerentes às questões hídricas em suas pautas;

V - a articulação das Políticas de Recursos Hídricos, de
Educação Ambiental, e de Proteção e Defesa Civil entre si e com as
demais políticas públicas correlatas; e

VI - a integração das ações de proteção e defesa civil com
políticas setoriais para a construção de sociedades mais resilientes e
sustentáveis.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

NEY MARANHÃO
Secretário Executivo

MOÇÃO No- 65, DE 9 DE JUNHO DE 2014

Recomenda ao Ministério da Saúde que no
processo de revisão da Portaria GM/MS nº
2.914/2011 sejam adequadas as redações
dos artigos 12 e 16 da Portaria MS nº
2.914, de 12 de dezembro de 2011, de mo-
do a torná-los compatíveis com a Política
Nacional de Recursos Hídricos

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS -
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nº

9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e
12.334, de 20 setembro de 2010, pelo Decreto n°4.613, de 11 de
março de 2003, e tendo em vista o disposto em seu Regimento
Interno, anexo à Portaria MMA nº 437, de 08 de novembro de 2013,
e Considerando os fundamentos e objetivos da Política Nacional de
Recursos Hídricos, instituídos pela Lei nº 9433, de 8 de janeiro de
1997;

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por
Decreto de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e
intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água, em
todos os níveis;

Considerando a Política Nacional de Recursos Hídricos, ins-
tituída pela Lei 9.433 de 1997;

Considerando o processo de revisão da Portaria GM/MS Nº
2.914, de 12 de dezembro de2011, incrementado pela consulta pú-
blica, em curso, aberta pelo Ministério da Saúde;

Considerando a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e
o Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que a re-
gulamenta;

Considerando que os recursos hídricos subterrâneos são sig-
nificativos para o abastecimento público e demais usos no Brasil,
resolve:

Aprovar Moção dirigida ao Ministério da Saúde solicitando
que no processo de revisão da Portaria GM/MS nº 2.914/2011 sejam
adequadas as redações dos artigos 12 e 16 da Portaria MS nº 2.914,
de 12 de dezembro de 2011, de modo a torná-los compatíveis com a
Política Nacional de Recursos Hídricos.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

NEY MARANHÃO
Secretário Executivo
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